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EDITAL COMPLETO 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

 
A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, Estado de São Paulo, torna público que realizará, 
na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS, de caráter classificatório e eliminatório, para o preenchimento de vagas dos empregos abaixo 
especificados providos pelo Regime das Consolidações das Leis do Trabalho-CLT. O Concurso Público será regido 
pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da 
Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da S.R. Digitalizações 
e Serviços Eireli-Me. 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público divulgadas, até sua homologação, no site 
concursos.srdigitalizacoes.com.br e na Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga. A partir da 
homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura Municipal em seus órgãos oficiais de 
publicação, além de afixação em seus átrios. 

1.3 - Os empregos, as vagas Geral e para Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, a Referência 
da Tabela Básica de Salário e Vencimento/Valor Salário Base, o Nível de Escolaridade e Requisitos, e a Taxa de 
Inscrição e as atribuições são os estabelecidos na tabela abaixo: 

EMPREGO 

VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REFERÊNCIA DA 
TABELA BÁSICA DE 

SALÁRIO E 
VENCIMENTO / 
VALOR SALÁRIO  

BASE R$ 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE E 
REQUISITOS 

TAXA 
INSCRIÇÃO 

(R$) 
Geral PcD 

Ajudante Geral 01 - 44 
Referência B 
R$ 1.005,07 

Ensino Fundamental -
Incompleto - no mínimo 4ª 
série 

30,00 

Motorista 01 - 44 
Referência D 
R$ 1.260,76 

 

Ensino Fundamental - 
Incompleto - no mínimo 4ª 
série + CNH Cat. “D” ou 
Superior 

30,00 

Servente 01 - 44 

Referência A 
R$ 897,39 + 

Complementação 
no valor de  
R$ 100,61 

Ensino Fundamental - 
Incompleto - no mínimo 4ª 
série 

30,00 

Vigia 01 - 44 
Referência B 
R$ 1.005,07 

Ensino Fundamental -
Incompleto - no mínimo 4ª 
série 

30,00 

Auxiliar de Cuidador 02 - 44 

Referência A 
R$ 897,39 + 

Complementação 
no valor de  
R$ 100,61 

Ensino Fundamental 
Completo 

30,00 

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
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Merendeira 01 - 44 
Referência B 
R$ 1.005,07 

Ensino Fundamental 
Completo 

30,00 

Agente Comunitário de 
Saúde 

01 - 44 
Referência D 
R$ 1.260,76 

Ensino Médio Completo + 
Conhecimento em 
Operação de Computador 

50,00 

Auxiliar Administrativo 01 - 44 
Referência E 
R$ 1.412,06 

Ensino Médio Completo + 
Conhecimento em 
Operação de Computador 

50,00 

Cuidador Social 01 - 44 
Referência D 
R$ 1.260,76 

Ensino Médio Completo + 
Conhecimento em 
Operação de Computador 

50,00 

Fiscal de Tributos 01 - 44 
Referência F 
R$ 1.581,51 

Ensino Médio Completo + 
Conhecimento em 
Operação de Computador 

50,00 

Lançador 01 - 44 
Referência K 
R$ 2.787,19 

Ensino Médio Completo + 
Conhecimento em 
Operação de Computador 

50,00 

Técnico de Enfermagem 01 - 40 
Referência E 
R$ 1.412,06 

Certificado de Conclusão 
de Ensino Técnico, 
Histórico Escolar. Registro 
no Órgão da Classe e 
Comprovante de 
Anuidade. 

50,00 

Técnico de Segurança do 
Trabalho 

01 - 44 
Referência G 
R$ 1.771,30 

Curso Técnico Completo na 
área + Conhecimento em 
Operação de Computador 

50,00 

Assessor Jurídico 01 - 20 
Referência O 
R$ 4.385,68 

Nível Superior em Direito + 
Registro ativo na OAB 

70,00 

Assistente Social 01 - 30 
Referência H 
R$ 1.983,88 

Nível Superior na área + 
Registro ativo no Conselho 

70,00 

Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil e 
Fundamental (ADIF) 

02 - 

42h/a com 
alunos + 

02h/a 
extraclasse 
totalizando 

44h 

R$ 6,99h/a 
acrescido de 1/6 

a título de 
repouso semanal 

remunerado 

Licenciatura de graduação 
plena em pedagogia, com 
habilitação em Educação 
Infantil, admitida como 
formação mínima à obtida 
em nível médio, na 
modalidade normal. 

70,00 

Dentista 01 - 20 
Referência N 
R$ 3.915,17 

Nível Superior na área + 
Registro ativo no Conselho 

70,00 

Enfermeiro 02 - 40 
Referência I 
R$ 2.221,89 

Nível Superior na área + 
Registro ativo no Conselho 

70,00 

Engenheiro Civil 01 - 30 
Referência M 
R$ 3.496,23 

Nível Superior na área + 
Registro ativo no Conselho 

70,00 

Farmacêutico 01 - 30 
Referência H 
R$ 1.983,88 

Nível Superior na área + 
Registro ativo no Conselho 

70,00 

Médico Estratégia Saúde 
da Família 
 

01 - 40 
Referência R (x2) 

R$ 12.323,10 
Nível Superior na área + 
Registro ativo no Conselho 

70,00 
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1.4 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

1.5 - Conteúdo Programático – Anexo I do presente Edital. 

1.6 - Atribuições dos Empregos – Anexo II do presente Edital. 

1.7 - Cronograma com datas prováveis – Anexo III do presente Edital. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público estabelecidos no presente Edital e na Legislação Municipal e Federal pertinente. 

2.1.1 - O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer 
erro e omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste 
Edital. 

2.1.2 - Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento dos empregos e entregar 
em data a ser fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 

I.  ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 

II.  ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; 

III.  estar quite com as obrigações eleitorais; 

IV.  estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 

V.  gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do emprego, comprovada por avaliação 
médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 

VI.  não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 

VII.  não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 

VIII.  não ocupar cargo, emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI 
da Constituição Federal; 

IX.  possuir os requisitos mínimos exigidos para o emprego, constantes do presente edital. 

Professor de Educação 
Básica Fundamental I - 
PEBF I 

01 - 

21h/a com 
alunos + 

11h/a 
extraclasse 
totalizando 

32h/a 

R$ 13,12h/a 
acrescido de 1/6 

a título de 
repouso semanal 

remunerado 

Formação em curso 
superior de graduação de 
licenciatura plena em 
Pedagogia ou outra 
graduação correspondente 
a áreas de conhecimento 
específico do currículo, 
com complementação 
pedagógica, nos termos da 
legislação vigente. 

70,00 

Professor de Educação 
Básica Infantil - PEB I 

01 - 

18h/a com 
alunos + 

09h/a 
extraclasse 
totalizando 

27h/a 

R$ 12,5h/a 
acrescido de 1/6 

a título de 
repouso semanal 

remunerado 

Formação em curso 
superior de graduação de 
licenciatura plena em 
Pedagogia ou outra 
graduação correspondente 
a áreas de conhecimento 
específico do currículo, 
com complementação 
pedagógica, nos termos da 
legislação vigente. 

70,00 
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2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet no site concursos.srdigitalizacoes.com.br a partir das 
08h:00min do dia 22 de julho de 2019 até às 18h:00min do dia 04 de agosto de 2019, devendo para tanto o 
interessado proceder da seguinte forma: 

2.2.1 - Para inscrever-se pela internet o candidato deverá ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e 
corretamente a ficha de inscrição seguindo os procedimentos abaixo: 

a) Acessar o site concursos.srdigitalizacoes.com.br. 

b) Clicar no Concurso desejado; em seguida clique em Inscrições Online (ícone verde do lado direito); digite 
seu CPF e faça seu cadastro. Verifique atentamente se os dados cadastrados estão corretos. Selecione a vaga 
desejada e clique em Continuar.  

Será gerado automaticamente o seu boleto para pagamento. Imprima o boleto bancário da SICOOB – Banco 
756, confira se os números são correspondentes conforme abaixo e pague preferencialmente em AGÊNCIAS 
BANCÁRIAS. Caso os números no boleto sejam diferentes NÃO pague o boleto e solicite a 2ª via. 

c) A S.R. Digitalizações e Serviços Eireli-Me não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento do 
cadastro, na escolha do emprego sendo a mesmo de inteira e total responsabilidade do candidato. 

d) O pagamento do boleto deverá ser feito até a data do vencimento, respeitando-se para tanto o horário da 
rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada e recebida. Não 
nos responsabilizamos por pagamentos efetuados em caixas eletrônicos, postos bancários e por agendamento 
caso o mesmo não seja efetivado. Não serão aceitos pagamentos por transferências nem efetuado após o 
vencimento. 

e) O candidato Portador de Necessidades Especiais deverá encaminhar via SEDEX o respectivo LAUDO MÉDICO 
constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de 
inscrição na via original ou cópia autenticada, para S. R. Digitalizações e Serviços Eireli-Me, sita a Rua Jesuíno 
Pereira dos Santos, 204 – Jardim Santo Antônio - CEP 14680-000 – Jardinópolis – SP. O Laudo Médico só será 
considerado válido se emitido nos últimos 12 (doze) meses. 

f) Os candidatos inscritos para os empregos de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e Fundamental (ADIF), 
Professor de Educação Básica Fundamental I - PEBFI e Professor de Educação Básica Infantil - PEB I, deverão 
entregar no dia da prova, se possuírem, cópia autenticada em Cartório dos títulos constantes do item 7.4 deste 
edital, em um envelope lacrado e anexando na parte externa do envelope o Formulário de Entrega de Títulos, 
disponível no endereço eletrônico concursos.srdigitalizacoes.com.br, preenchendo com o número de inscrição, 
nome completo, emprego pretendido e a relação de títulos entregues, deixando livre apenas o canhoto para 
comprovação da entrega, que lhe será devolvido. Não serão contados os títulos que não estejam autenticados 
em Cartório. 

2.2.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.  

2.2.3 - Na data seguinte ao pagamento, conferir no site se os dados da inscrição efetuada pela internet foram 
recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato 
com a S.R. Digitalizações, pelo telefone (16) 3763-2507, para verificar o ocorrido.  

2.2.4 - Após a homologação das inscrições, para gerar o comprovante da mesma (após o pagamento) e cartão 
de convocação basta digitar o seu CPF e Senha na Área do Candidato, em Situação do Pagamento, clicar em 
Mais informações e clique em IMPRIMIR CARTÃO DE CONVOCAÇÃO.  

2.2.5 - A S.R. Digitalizações não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/


 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga 
Rua Bernardino Pereira da Silva, nº 375 

CEP – 14.670 – 000 
Fone (16) 3847 – 9200 / Fax (16) 3847 - 9215 

CNPJ Nº 46.754.388/0001 – 17 
IE Nº 484.058.588.117 

 

impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará 
na não efetivação da mesma.  

2.2.6 - Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada a mais, efetuada após o vencimento ou 
em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado exceto em caso de cancelamento do certame pela própria administração. O candidato que efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição após o vencimento do boleto, terá sua inscrição indeferida. 

2.2.7 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de cancelamento da mesma, mudança de emprego 
escolhido, nem mesmo transferência para terceiros, seja qual for o motivo alegado.  

2.2.8 - Os candidatos poderão inscrever-se para apenas um cargo. Se, eventualmente o candidato se inscrever 
para mais de um cargo, caso haja compatibilidade de datas e horários de provas, valerá a inscrição do cargo 
para qual assinou a respectiva lista de presença, sendo vedada a mudança após a assinatura. 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

3.1 - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para a função, das que 
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público.  

3.1.1 - Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da 
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do 
número de vagas para a função.  

3.2 - Considera-se Pessoa com Deficiência (PcD) aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no 
Decreto nº 3.298/99, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, assim definidas: 

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando–se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções; 

b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 (quarenta e um) decibéis (Db) ou mais, aferida 
por audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz; 

c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que, 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual 
ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores; 

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; 
habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho; 

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

3.3 - O primeiro candidato com deficiência classificado no Concurso Público será convocado para ocupar a 5ª 
vaga aberta, relativa a função para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos com deficiência 
classificados serão convocados para ocupar a 20ª, 40ª, 60ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem 
de classificação, relativamente à criação de novas vagas, durante o prazo de validade do Concurso Público. 

3.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.   
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3.5 - Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá encaminhar via SEDEX o Laudo Médico 
emitido nos últimos 12 (doze) meses, para a S.R. Digitalizações, situada na Rua Jesuíno Pereira dos Santos, 204 
- Jardim Santo Antônio - CEP 14680-000 - Jardinópolis-SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/certame para o qual se inscreveu;  

b) Laudo Médico atualizado atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;  

c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 
qualquer providência).   

3.5.1 - O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários 
para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial 
para cadeirante etc.). 

3.5.2 - Para efeito dos prazos estipulados no item 3.5, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

3.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato 
com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação.  

3.7 - Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile ou será oferecido Fiscal Ledor e suas respostas serão transcritas fielmente no 
cartão de respostas pelo mesmo e gravadas em áudio e vídeo. Os referidos candidatos deverão levar para esse 
fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes 
visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.  

3.8 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação 
destes últimos.  

3.9 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, com estrita observância da ordem classificatória.    

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão 
considerados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os 
motivos alegados.  

3.11 - Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico, 
que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência 
capacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja 
deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de 
classificação geral.  

3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação da função e de aposentadoria por invalidez.  

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS  

4.1 - O Concurso Público será de Provas e de Provas e Títulos de caráter classificatório e eliminatório. 

4.2 - A prova objetiva terá a duração de 2h (duas horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 
respostas. 

4.3 - O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de 
sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência 
do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
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4.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido 
de caneta TRANSPARENTE azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO 
ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade - RG;  

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  

- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

- Certificado Militar;  

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte.  

4.5-As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla 
escolha, com 4 (quatro) alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital.  

4.6 - Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Concurso Público: qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, 
máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, 
notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, 
bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.   

4.6.1 - Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em 
sacos plásticos fornecidos pela S.R. Digitalizações, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato 
irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob 
a guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for 
flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do Concurso Público.  

4.6.2 - Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelho celular, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela S.R. Digitalizações. O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem 
lacrada fornecida pela S.R. Digitalizações, mesmo que desligado, (off-line) ou dentro dela, porém ligado, (on-
line) será excluído do Concurso Público e convidado a entregar sua respectiva prova, podendo inclusive 
responder criminalmente por tentativa de fraude em concurso.  

4.7 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, 
designado pela Coordenação do Concurso Público.  

4.8 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 45 (quarenta e cinco) minutos do 
horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a 
respectiva folha de respostas. Serão consideradas anuladas as questões não respondidas, que contenham 
rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada.  

4.9 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar juntamente 
com o fiscal, a ata testemunhando que o malote contendo o envelope com as folhas de respostas foi 
devidamente lacrado, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.  

5.  DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICAS E NÚMERO DE QUESTÕES POR MATÉRIA 

5.1 - PROVA OBJETIVA 

Empregos Provas Objetiva 
Nº de 

Questões 

Ajudante Geral 
Merendeira 

Servente 

Vigia 

Língua Portuguesa 
Matemática 

15 
15 
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5.2 - PROVA PRÁTICA 

5.2.1 - Para o cargo MOTORISTA o exame de direção veicular será realizado em percurso, a ser determinado no 
momento da prova, na presença de examinadores, com duração máxima de até 10 (dez) minutos, onde será 
avaliado o comportamento do candidato em relação ao procedimento a serem observados no veículo antes de 
iniciar o exame de direção veicular, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais 
como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, entre outros, localização do veículo na pista, velocidade 
desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras 
situações verificadas durante a realização do exame. 

5.2.2 - O candidato será avaliado, em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as 
etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 

I  - uma falta eliminatória: desclassificado; 

II  - uma falta gravíssima: 20 (vinte) pontos negativos; 

III - uma falta grave: 10 (dez) pontos negativos; 

IV - uma falta média: 07 (sete) pontos negativos; 

V  - uma falta leve: 03 (três) pontos negativos. 

I - Faltas Eliminatórias: 

Não conseguiu iniciar a Prova; Não conseguiu realizar totalmente a Prova; Colidiu com outro veículo ou objeto 
por sua imprudência ou negligência; Avançou sinal vermelho do semáforo; Avançou cancela; Avançou áreas 
especiais; Transitou em calçadas, passeios e passarelas/ Transitou em canteiro central, ilhas, refúgios, marcas 
de canalização; Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; 
Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; avançar sobre meio-
fio. 

II - Faltas Gravíssimas: 

Transitou pela contra mão em via de sentido duplo; Transitou em sentido oposto ao estabelecido; Transitou em 
velocidade superior à máxima permitida para o local; Avançou o sinal de Parada Obrigatória, sem as devidas 
cautelas; Entrou em preferencial sem o devido cuidado; não sinalizar com antecedência a manobra pretendida 
ou sinalizá-la incorretamente; Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza - Gravíssima. 

Agente Comunitário de Saúde 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Cuidador 
Cuidador Social 
Fiscal de Tributos 
Lançador 
Motorista  
Técnico de Enfermagem 
Técnico de Segurança do Trabalho 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Assessor Jurídico  
Engenheiro Civil 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
20 

Assistente Social 
Dentista 
Enfermeiro 

Farmacêutico 

Médico Estratégia Saúde da Família 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais em Saúde Pública 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e Fundamental 
(ADIF) 
Professor de Educação Básica Fundamental I - PEBF I 
Professor de Educação Básica Infantil - PEB I 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Educacionais 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
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II - Faltas Graves: 

Transitou com caminhão/ônibus em local e horários não permitidos; Não deu preferência de passagem ao 
pedestre; Não usou cinto de segurança; Não exigiu que o passageiro usasse cinto de segurança; Cometer 
qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Grave. 

III- Faltas Médias: 

Efetuou conversões em local proibido; Estacionou veículo no passeio ou sobre a faixa de pedestres; Estacionou 
em local/horário com proibição de parar e estaciona; Estacionou a menos de 5 metros da esquina (alinhamento 
da transversal), Estacionou afastado da guia de 50 cm a 1 metro; Estacionou em desacordo com a 
regulamentação (Zona Azul, Táxi etc.); Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Média. 

IV- Faltas Leves: 

Desengrenou o veículo em declives; Interrompeu o funcionamento do motor sem justa razão; Dirigiu com o freio 
de mão acionado; Usou o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; Entrou nas curvas 
com a engrenagem do veículo em ponto neutro; Manteve a porta do veículo aberta ou semiaberta, durante o 
percurso da prova; Perdeu o controle da direção do veículo em movimento; Ajustou incorretamente o banco do 
veículo destinado ao condutor; Não ajustou devidamente os espelhos retrovisores; Apoiou o pé no pedal de 
embreagem com o veículo engrenado e em movimento; Engrenou marchas de maneira incorreta; Provocar 
movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; Deu partida no veículo com a engrenagem de tração 
ligada; Tentou movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; Cometer qualquer outra 
infração de Trânsito de natureza – Leve. 

5.2.3 - Serão considerados os pontos dos procedimentos não realizados e das faltas cometidas (pontuação 
negativa) durante o exame de direção veicular. 

5.2.4 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos. 

5.2.5 - O candidato será considerado desclassificado quando a somatória das pontuações negativas apuradas 
com base nos procedimentos não realizados e das faltas cometidas durante o exame de direção veicular 
ultrapassar 50,00 (cinquenta) pontos. 

5.3 - A classificação final dos candidatos obedecerá a ordem decrescente de notas, de acordo com o item 11 
deste Edital. 

6.  DAS MATÉRIAS  

6.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo I do 
presente Edital.  

7. DOS TÍTULOS 

7.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os empregos de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil e Fundamental (ADIF), Professor de Educação Básica Fundamental I - PEBFI e Professor 
de Educação Básica Infantil - PEB I. 

7.2 - A pontuação obtida com os títulos será acrescida na nota da prova objetiva somente para os candidatos 
classificados. 

7.3 - Os títulos para efeito de sua validade deverão ser entregues no dia da realização da prova objetiva e ao 
término da mesma, em local a ser informado durante a realização da prova objetiva. 

7.4 - A contagem dos títulos não poderá exceder a 6,0 (seis) pontos, conforme tabela abaixo: 

 Títulos 
Pontuação 
Atribuída 

Nº Máximo de 
Documentos 

Diploma de conclusão de Curso de Doutorado. 3,00 2 

Diploma de conclusão de Curso de Mestrado. 2,00 2 

Diploma de conclusão de Curso de Especialização (mínimo de 360 horas), em 
nível de pós-graduação. 

1,00 2 
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7.5 - Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as atribuições do 
emprego em Concurso Público, não sendo possível o cômputo cumulativo dos títulos de Mestrado e Doutorado. 

7.6 -O candidato que se inscrever para mais de um emprego deverá entregar os títulos para cada inscrição, não 
sendo considerados em hipótese alguma os mesmos títulos apresentados para funções ou cargos diferentes. 

7.7 - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo 
assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 

7.8-Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas exclusivamente em cartório. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, títulos emitidos 
eletronicamente. 

7.9 - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia da prova.  

7.10 - Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário estabelecido e 
estes deverão ser apresentados e entregues em envelope LACRADO, para posterior conferência, anexando na 
parte externa do envelope o Formulário de Entrega de Títulos, disponível no endereço eletrônico 
concursos.srdigitalizacoes.com.br, preenchendo com o número de inscrição, nome completo, o emprego 
pretendido e a relação de títulos entregues, deixando livre apenas o canhoto para comprovação da entrega, que 
lhe será devolvido. 

7.11 - Em que pese os títulos serem apresentados na data da prova, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva.  

7.12 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. 
Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob 
pena de ser considerado pré-requisito e não título.  

7.13 - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 

8.   DAS NORMAS  

8.1-LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Nuporanga/SP, na data provável 
de 01 de setembro de 2019 (Domingo),em horário e local a ser divulgado por meio de Edital próprio que será 
afixado no local de costume da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, por meio de jornal 
com circulação no município e do site concursos.srdigitalizacoes.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) 
dias. 

8.1.1 - A prova prática somente será aplicada aos candidatos aprovados na prova objetiva em data, local e 
horário a ser divulgado por meio de Edital de Convocação.   

8.1.2 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a S.R. 
Digitalizações e a Prefeitura Municipal poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação 
das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e 
por meio do site.    

8.1.3 - Os candidatos ao emprego de MOTORISTA deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, 
sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. O 
Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira 
de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, pois em 
conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem 
portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido. 

8.2 - Será disponibilizado no site da S.R. Digitalizações, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo.  

8.3 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
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e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do Concurso Público.  

8.3.1 - O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter 
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o 
candidato poderá ser excluído do Concurso Público.  

8.3.2 - Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelho celular, contudo, se 
levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em 
invólucro fornecidos pela S.R. Digitalizações, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados 
embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos 
deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato.   

8.3.3 - O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular 
fora da embalagem lacrada fornecida pela S.R. Digitalizações, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, 
porém on-line (ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas 
ciente de sua exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em 
concursos/processos seletivos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o 
celular até a saída do prédio.   

8.3.4 - Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização da prova, nem por danos neles causados.  

8.3.5 - Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela S.R. Digitalizações e aos Fiscais, o direito 
de tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta 
das provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, tais como:  

a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;   

b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;   

c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 
empresa S.R. Digitalizações;   

d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;  

e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.  

8.3.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, 
designado pela Coordenação do Concurso Público.  

8.3.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização 
das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público.   

8.3.8 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  

8.4 - O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, 
deverá solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.    

8.5 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta ou a 
lápis.  

8.6 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 45 (quarenta e cinco) 
minutos do horário estabelecido no Edital para início das mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala respectiva 
folha de respostas (gabarito).   
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8.7 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de 
assinar juntamente com o fiscal, a ata testemunhando que o malote contendo o envelope com as folhas de 
respostas foi devidamente lacrado, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.  

8.8 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  

8.9 - Os gabaritos preliminares serão disponibilizados na Área do Candidato, entre as 13h e 18h, subsequente à 
data da aplicação da prova, e ficarão disponíveis pelo prazo de 2 (dois) dias.  

8.10 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da 
Prefeitura Municipal, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço.  

9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA  

9.1 - Para os empregos exclusivamente de provas objetivas, A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) 
a 100 (cem) pontos e terá caráter classificatório e eliminatório. 

9.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:  

NPO =  100  x NAP 
TQP 

ONDE: 
NPO = Nota da prova objetiva 
TQP = Total de questões da prova 
NAP = Número de acertos na prova 

9.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos.  

9.4 - O candidato que não auferir no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA 

10.1 - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média 
aritmética obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

NF = NPO + NPP 
2 

ONDE: 
NF = Nota Final 
NPO = Nota da prova objetiva 
NPP = Nota na prova prática 
 

10.2 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos 
e utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas.  

10.3 - A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital.  
10.4 - Será considerado aprovado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,00 
(cinquenta) pontos. 

10.5 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50,00 (cinquenta) pontos será desclassificado do Concurso 
Público. 

11. DO RESULTADO FINAL  

11.1 - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a 
nota obtida com o número de pontos auferidos na prova. 

11.2 - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê prova objetiva e prática, o resultado final será a soma 
das notas obtidas com o número de pontos auferidos na prova objetiva e prática. 

11.3 - Para os candidatos cujos empregos o Edital prevê prova objetiva e avaliação de títulos, o resultado final 
será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos. 
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12.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

12.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência os seguintes:  

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-
se preferência ao de idade mais elevada.  

b) maior idade. 

12.1.1 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate 
se dará por meio de sorteio.  

12.1.2 - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu 
número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração 
da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os 
seguintes critérios:  

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será 
a crescente;  

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.  

13.  DOS RECURSOS  

13.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito 
da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 13.12 deste edital. 

13.2- Para recorrer o candidato deverá:  

- acessar o site concursos.srdigitalizacoes.com.br e clicar no Concurso ou Concurso Público desejado. 

-em seguida Digitar o seu CPF e Senha na Área do Candidato e no lado esquerdo da tela, clicar em RECURSOS. 
Selecione a fase que deseja interpor recurso, vá em “Novo recurso” - “Para criar um novo recurso, clique aqui” 
e preencher os campos solicitados.  

13.2.1  - Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias a contar da divulgação oficial, para efeito 
da contagem do prazo:  

a)  da homologação das inscrições;  

b)  do gabarito preliminar (divulgação no site) e prova objetiva (em poder dos candidatos); 

c)  do resultado preliminar do Concurso Público (divulgação no site). 

13.2.2 - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal ou via fax.   

13.3 - Caberá à S.R. Digitalizações e Serviços Eireli-Me., decidir sobre a anulação ou troca de alternativas de 
questões julgadas irregulares. Julgados os recursos, no prazo máximo de 4 (quatro) dias após o recebimento dos 
recursos válidos, em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo algum recurso julgado procedente e apto a 
alterar o gabarito geral já divulgado, será divulgado um novo gabarito, com as modificações necessárias para 
conhecimento dos candidatos, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias, não cabendo recurso nesta 
etapa.  

13.4 - O gabarito preliminar divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 
haja anulação ou alteração de gabarito, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

13.5 - No caso de recurso interposto dentro das especificações, poderá haver, eventualmente, alteração de 
nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou 
inferior, bem como poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos. 

13.6 - Em caso de anulação de questões, por falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão 
consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

13.7 - No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o 
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
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13.8 - A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 

13.9 - Quando da divulgação do resultado preliminar, será disponibilizado na área do candidato o espelho da 
folha de respostas (gabarito) da prova objetiva, que ficará disponibilizado durante o período para interposição 
dos recursos. 

13.10 - Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 

13.11 - Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 
não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 

13.12 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em 
caso de constatação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, referência 
bibliográfica e argumentação plausível.  

13.13 - Recursos não fundamentados na forma normatizada ou interpostos fora do prazo serão indeferidos 
sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de 
recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 

13.14 - O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 

13.15 - A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

14. DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO 

14.1 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas 
disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados 
para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente 
concurso. 

14.1.1 - Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse 
número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do 
prazo de validade do presente concurso. 

14.2 - O candidato convocado para nomeação terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 
oficial, para se apresentar a PREFEITURA. Caso não compareça dentro do prazo estipulado será considerado 
desistente e automaticamente eliminado do concurso público. 

14.3 - A investidura no serviço público municipal dar-se-á no momento da posse, após apresentação da 
documentação exigida para tal fim, e realização de exame médico, que o declare apto a exercer o emprego. 

14.4 - O candidato que não possuir ou não comprovar os requisitos estabelecidos para o emprego, de acordo 
com o item 1.3 deste edital, ou que não for considerado apto no exame médico será eliminado do concurso 
público e será convocado o candidato subsequente. 

14.5 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 

14.6 - DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

14.6.1 - O candidato poderá ser chamado para o preenchimento de vagas por prazo determinado, durante o 
prazo de validade do concurso, sem prejuízo do oferecimento de ingresso definitivo, observada a legislação 
pertinente e os casos de acúmulo legas, de acordo com a Constituição Federal. 

14.6.2 - Quando não aceitar essa contratação, deverá assinar Termo de Desistência específico para esse fim, 
mantendo-se na mesma ordem de classificação do respectivo concurso público. 

14.6.3 - Durante a vigência do prazo determinado, o candidato que vier a ser chamado para uma vaga efetiva 
deixará a vaga por prazo determinado e assumirá a vaga efetiva, respeitando a ordem de classificação geral e as 
cotas para pessoas com deficiência. 
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14.6.4 - O candidato que aceitar o preenchimento da vaga por prazo determinado, ao término do contrato, 
retornará ao respectivo cadastro de candidatos, preservada a ordem de classificação. 

15.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento. 

15.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

15.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a S.R. Digitalizações poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição 
ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 

15.4 - A S.R. Digitalizações, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 

15.5 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, pelo prazo de validade do Concurso Público. 

15.6 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas 
disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados 
para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente 
concurso. 

15.7 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo ser prorrogado por igual período. 

15.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 

15.9 - O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido 
implicará em aceitação integral dos seus termos. 

15.10 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da S.R. 
Digitalizações e Serviços Eireli-Me., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo 
Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado 
posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 

15.11 - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos 
no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Nuporanga e S.R. Digitalizações e Serviços Eireli-Me. 

15.12 - É assegurada a participação da OAB no certame, mediante Comissão a ser constituída pela sede da OAB 
em razão da existência de vaga para Assessor Jurídico. 

15.13-A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por emprego, individualmente, ou pelo 
conjunto de empregos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

15.14 - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 

Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o presente 
Edital, que vai afixado no lugar de costume e publicado no endereço eletrônico 
concursos.srdigitalizacoes.com.br. 

Nuporanga, 19 de julho de 2019. 

 

 
Aristides Silva Goes 
Prefeito Municipal 

http://concursos.srdigitalizacoes.com.br/
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ANEXO I 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
Língua Portuguesa: (Comum para os empregos de Ajudante Geral, Motorista Servente e Vigia) 
Análise e interpretação de textos; Alfabeto; Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e 
Diminutivo; Feminino e Masculino; Ortografia; Tipos de frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa; 
Substantivo; Adjetivo; Sinônimos e Antônimos, Ordem alfabética.  
 
Matemática: (Comum para os empregos de Ajudante Geral, Motorista Servente e Vigia) 
As quatro operações, medidas de tempo, noções de dúzia, arroba, dezena, centena, milhar, etc.; problemas com 
as quatro operações, problemas sobre peso, tempo, e medidas de massa, tempo, área, etc.; problemas sobre 
sistema métrico, Sistema Monetário Nacional (Real), Algarismos Romanos. 
 
Língua Portuguesa: (Comum para os empregos de Auxiliar de Cuidador e Merendeira) 
Fonética e Fonologia, Divisão Silábica, Acentuação gráfica, Emprego do hífen, Ortografia, Pontuação, Estruturas 
das palavras, Classes Gramaticais, Flexão verbal e nominal, Emprego e Colocação, Pronomes: Empregos de 
tempos e modos verbais, vozes do verbo, Concordância nominal e verbal, Crase, Interpretação de texto, Analise 
Sintática: termos da oração e classificação das orações.  
 
Matemática: (Comum para os empregos de Auxiliar de Cuidador e Merendeira) 
Números: naturais, fracionários, decimais, inteiros, racionais, reais, porcentagem, descontos, juros, geometria 
e medidas, Regra de três, Sistema de pesos e medidas, Mínimo Múltiplo Comum, Máximo Divisor Comum, raiz 
quadrada, Sistema Monetário Nacional (Real), equações de 2o grau, problemas com as quatro operações. 
 
Língua Portuguesa: (Comum para os empregos de Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar Administrativo, 
Cuidador Social, Fiscal de Tributos, Lançador, Técnico de Enfermagem, Técnico de Segurança do Trabalho, 
Assessor Jurídico, Assistente Social, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e Fundamental (ADIF), Dentista, 
Enfermeiro, Engenheiro Civil, Farmacêutico, Médico Estratégia Saúde da Família,Professor de Educação Básica 
Fundamental I - PEBF Ie Professor de Educação Básica Infantil - PEB I) 
FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – 
Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – 
Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras 
– Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos 
de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – 
Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de 
Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 23 DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise 
de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e 
defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Matemática: (Comum para os empregos de Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar Administrativo, Cuidador 
Social, Fiscal de Tributos, Lançador, Técnico de Enfermagem e Técnico de Segurança do Trabalho) 
Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 
1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; 
Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas 
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Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, 
relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números 
inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
 
Conhecimentos Gerais em Saúde Pública: (Comum para os empregos de Assistente Social, Dentista, 
Enfermeiro, Farmacêutico e Médico Estratégia Saúde da Família) 
Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde; Organização 
da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças; Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância em Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; 
Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de notificação compulsória; Código de Ética 
Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; Código 
de Processo Ético. 
 
Conhecimentos Educacionais: (Comum para os empregos de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e 
Fundamental (ADIF), Professor de Educação Básica Fundamental I - PEBF I e Professor de Educação Básica 
Infantil - PEB I) 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996.  
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 

outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção 

I, 05 out. 1988.  
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário 

Oficial da União, Brasília, 25 jun. 2014.  
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. 

Brasília: Ministério da Educação, 2007.  
______. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica. MEC, SEB, DICEI, 2013.  
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004.  
LIBANEO, José Carlos. Didática. SP: Editora Contexto, 2012.  
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005.  
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001.  
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: 
Cortez Editora, 2001. 
 
Conhecimentos Específicos: (Ordem Alfabética) 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho do 
agente comunitário de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia prático do 
agente comunitário de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 12: Obesidade. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 13: Controle dos cânceres do colo do útero e da mama. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 15: Hipertensão arterial sistêmica para o Sistema Único de Saúde. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2006.  
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BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 16: Diabetes Mellitus. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 17: Saúde Bucal. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 18: HIV/Aids, hepatites e outras DST. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 19: Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Unicef. Cadernos de Atenção Básica – nº 20: Carências de Micronutrientes. 
Bethsáida de Abreu Soares Schmitz. Brasília: Ministério da Saúde, 2007.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e 
Tuberculose. Brasília: Ministério da Saúde, 2008.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 23: Saúde da criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimentação 
complementar. Brasília: Ministério da Saúde, 2009.  
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts. 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  
BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, seção I, 3 out. 2003. 
BRASIL. Lei Federal nº 11.350/06. Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o 
aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 51, de 14 
de fevereiro de 2006, e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 6 out. 2006.  
BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, seção I, 19 set. 1990. 
 

AJUDANTE GERAL: 
A prova versará sobre Língua Portuguesa e Matemática. 
 

ASSESSOR JURÍDICO: 
Teoria Geral do Estado: Conceito de Estado; Sociedade; Elementos do Estado; Finalidade do Estado; Poder; 
Sufrágio; Democracia; Formas de Governos; Representação Política; Presidencialismo; Parlamentarismo; Estado 
Federal; Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988; constitucionalismo; conceito, sentido e 
classificação das Constituições; Poder constituinte; eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais; controle 
de constitucionalidade de atos normativos; remédios constitucionais. Direito Civil: Livro I – das Pessoas; Livro II 
– Dos Bens; Livro III – Dos Fatos Jurídicos; Parte Especial (Livro I – Do Direito das Obrigações); Parte Especial 
(Livro II – Do Direito de Empresa); Parte Especial (Livro III – Do Direito das Coisas). Direito Penal: Parte Geral 
(art. 1º ao 120); Parte Especial (Título II – Dos Crimes contra o Patrimônio); Parte Especial (Título IV 14 – Dos 
Crimes contra a Organização do Trabalho); Parte Especial (Título VIII – Dos Crimes contra a Incolumidade Pública; 
Parte Especial (Título IX – Dos Crimes contra a Paz Pública; Parte Especial (Título X – Dos Crimes contra a Fé 
Pública; Parte Especial (Título XI – Dos Crimes contra a Administração Pública. Processo Civil: Lei nº 13.105/2015 
- Código de Processo Civil: Parte Geral - Livro I: Das Normas Processuais Civis; Livro II: da Função Jurisdicional; 
Livro III: Dos Sujeitos do Processo; Livro IV: Dos Atos Processuais; Livro V: Da Tutela Provisória; Livro VI: Da 
Formação, da Suspensão e da Extinção do Processo. Parte Especial - Livro I: Do Processo de Conhecimento e do 
Cumprimento de Sentença; Livro II; Do Processo de Execução; Livro III: Dos Processos nos Tribunais e dos Meios 
de Impugnação das Decisões Judiciais; Livro Complementar: Disposições Finais e Transitórias. Processo Penal: 
Livro I – Do Procedimento em Geral; Livro II – Dos Processos em Espécie; Livro III – Das Nulidades e dos Recursos 
em Geral; Livro IV – Da Execução; Livro V – Das Relações Jurisdicionais com Autoridade Estrangeira; Livro VI – 
Disposições Gerais. Direito Tributário – Código Tributário Nacional (Livros Primeiro e Segundo). Direito 
Administrativo: Direito Administrativo e Administração Pública; Noções Gerais de Direito Administrativo; 
Princípios Administrativos Expressos e Reconhecidos; Poderes e Deveres da Administração Pública; Ato 
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Administrativo; Contratos Administrativos; Licitação (Lei 8.666/93 e alterações posteriores); Pregão Presencial 
e Eletrônico; Serviços Públicos; Concessão e Permissão de Serviços Públicos; Administração Direta e Indireta; 
Responsabilidade Civil do Estado; Servidores Públicos; Intervenção do Estado da Propriedade; Desapropriação; 
Atuação do Estado no Domínio Econômico; Controle da Administração Pública; Direito do Trabalho: 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (direito material e processual do trabalho). Advocacia: Estatuto do 
Advogado e Código de Ética e Disciplina; Regulamento Geral da OAB. Legislação Geral: Improbidade 
Administrativa, Ação Popular; Ação Civil Pública, Estatuto da Cidade; Mandado de Segurança, Recuperação de 
Empresas, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Habeas Corpus, Habeas Data; Lei de 
Responsabilidade Fiscal; Interesses Difusos e Coletivos, Execução Fiscal; Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006); Informática: Conhecimentos Básicos do Pacote 
Microsoft Office 2013 ou superior em Português: Word, Excel, PowerPoint, Outlook, Uso do correio eletrônico, 
Internet e atalhos do teclado. 
 

ASSISTENTE SOCIAL: 
Referência Bibliográficas: 
ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller (Org.). Família: Redes, Laços e Políticas Públicas. 5 ed. São 

Paulo: Cortez, 2011 
BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho. Economia Solidária como Política Pública: uma tendência de geração 

de renda e ressignificação do trabalho no Brasil. 1 ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
BARROCO, Maria Lúcia. Ética: fundamentos sócio-históricos. Vol 4. São Paulo: Cortez, 2008. 
BISNETO, José Augusto. Serviço Social e Saúde Mental: uma análise institucional da prática. São Paulo: Cortez, 

2007. 
BRAGA, Lea; CABRAL, Maria do Socorro Reis. Serviço Social na Previdência: trajetória, projetos profissionais e 

saberes. 4 ed. São Paulo: Cortez, 2011. 
COUTO, Berenice Rojas. Direito Social e Assistência Social na sociedade brasileira: uma equação possível?. 3 

ed. São Paulo: Cortez, 2008. 
GUERRA, Yolanda D. A instrumentalidade do Serviço Social. 2 ed rev. São Paulo: Cortez, 1999. 
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche: Capital financeiro, trabalho e questão 

social. 2 ed. São Paulo: Cortez, 2008. 
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. 4 ed. São 

Paulo: Cortez, 2001. 
IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de uma 

interpretação histórico-metodológica. 24 ed. São Paulo: Cortez, 2008 
MAGALHÃES, Selma Marques. Avaliação e Linguagem: Relatórios, Laudos e Pareceres. 2 ed. São Paulo: Veras, 
2006 NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social. 2ed. São Paulo: Cortez, 1996 
PEIXOTO, Clarice Ehlers; CLAVAIROLLE, Francoise. Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologias. Rio de 

Janeiro: FGV, 2005 
PEREIRA, Potyara. Política Social: temas & questões. São Paulo: Cortez, 2008. 
PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social. 2 ed. rev. São Paulo: Cortez, 1997 
VASCONCELOS, Ana Maria de. Prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alternativas na área da saúde. 

5 ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e Sociais, 
10ª edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros Editores Ltda. 
Revista Serviço Social e Sociedade. Editora Cortez - edições: 
nº 56: Assistência Social e Sociedade Civil 
nº 57: Temas Contemporâneos 
nº 63: O enfrentamento da pobreza em questão 
nº 71: Especial Família 
nº 86: Espaço Público e Direitos Sociais 
nº 93: Trabalho e Trabalhadores 
nº 95: Especial “Serviço Social: Memória e História” 
nº 96: Memória do Serviço Social. Políticas Públicas 
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nº 97: Serviço Social, História e Trabalho 
nº 98: Mundialização do Capital e Serviço Social 
nº 99: Direitos, Ética e Serviço Social 
nº 100: O congresso da Virada e os 30 anos da Revista 
nº 101: Fundamentos críticos para o exercício profissional 
nº 102: Serviço Social e Saúde: múltiplas dimensões 
nº 103: Formação e exercício profissional 
nº 104 (Especial): Crise Social - Trabalho e Mediações Profissionais 
nº 105: Direitos Sociais e política pública 
nº 106: Educação, trabalho e sociabilidade 
nº 107: Condições de Trabalho/Saúde 
nº 108 (Especial): Serviço Social no Mundo. 
Legislação: 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da 

União, Brasília, seção I, 3 out. 2003. 
______. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 

a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, seção I, 19 set. 1990. 

______. Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. 
(Os Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência 
Social, Da Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso); 

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da Assistência Social; 
Lei nº 7.853. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiência; 
Código de Ética Profissional; 
Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social; 
Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada. 
NOB / SUAS; NOB-RH / SUAS; NOB/SUS; 
Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes. 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 
Ata; Ofício; Memorando; Certidão; Atestado; Declaração; Curriculum Vitae; Procuração; Aviso; Comunicado; 
Circular; Requerimento; Portaria; Edital; Decreto; Carta Comercial; Organograma; Fluxograma; Noções de 
Redação Oficial; Recebimento e Remessa de Correspondência Oficial; Impostos e Taxas; Siglas e Abreviaturas; 
Formas de Tratamento em correspondências oficiais; Tipos de Correspondência; Atendimento ao público; 
Noções de Protocolo; Arquivo e as Técnicas de Arquivamento; Assiduidade; Disciplina na execução dos 
trabalhos; Relações Humanas no trabalho; Poderes Legislativo e Executivo Municipal; Constituição Federal Art. 
6º a 11º; Elaboração, redação, alteração e consolidação das leis (Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro 
de 1998); Informática: Conhecimentos Básicos do Pacote Microsoft Office 2013 ou superior em Português: 
Word, Excel, PowerPoint, Outlook, Uso do correio eletrônico, Internet e atalhos do teclado. 
 

AUXILIAR DE CUIDADOR: 
Apoio às funções do cuidador social nos cuidados e segurança dos abrigados; cuidados com a moradia 
(organização e limpeza diária de ambientes internos e externos), conhecimento para realizar os serviços de 
preparação de alimentos de todas as refeições diárias, em horários adequados a cada refeição; conhecimentos 
e aptidão para realizar os serviços de manutenção e limpeza geral de vasilhames, mobiliários, etc.; 
conhecimentos e aptidão para realizar serviços de lavagem e passagem de roupas de cama, mesa, banho, e 
vestuários; conhecimentos e aptidão para realização de serviços externos. 
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AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E FUNDAMENTAL (ADIF):  
Estatuto da Criança e do Adolescente; Noções de Planejamento de atividades; Primeiros Socorros; Os 
brinquedos; Normas para utilização dos brinquedos; Normas de Segurança; Desenvolvimento Físico e Motor; 
Necessidades Básicas, Desenvolvimento Cognitivo; Desenvolvimento da Linguagem; o Recém-Nascido: 
Necessidades e Reflexos; Desenvolvimento Emocional, Desenvolvimento Social; Desenvolvimento Intelectual, 
Crescimento e Desenvolvimento; Tentativa de Treinamento Precoce; Maturação e Aprendizagem; Lei de 
Diretrizes e Bases.  
BIBLIOGRAFIA: VYGOTSKY, L. S. A formação social da mente. São Paulo: Editora Martins Fontes, 1991. 
PIAGET, Jean; INHELDER, Barbel. A Psicologia da Criança. 14 ed. Rio de Janeiro: Bertrand, 1995. 
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991.  
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991. 
 

CUIDADOR SOCIAL: 
Estatuto da Criança e do Adolescente. ECA. Lei n.º 8.069/90; A Recreação, Os Brinquedos de Roda, Rodas 
Cantadas, Pequenos Jogos, Contestes, Os Brinquedos, Finalidade da Recreação, As Brincadeiras; Conhecimentos 
Básicos de 1º Socorros; Atividades musicais: rodas, cantos, cantigas, brinquedos cantados, danças; Noções de 
Higiene pessoal; Noções de como alimentar crianças; Habilidades para lidar com criança; Lei Orgânica de 
Assistência Social. LOAS. Lei n.º 8.742/93. Sistema Único da Assistência Social. SUAS. Lei Nº 12.435, de 6 de julho 
de 2011 que altera a LOAS e dispõe sobre a organização da Assistência Social. Orientações Técnicas: Serviços de 
Acolhimento para Crianças e Adolescentes. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social. NOB/SUAS (2005). 
 

DENTISTA: 
Dentística: semiologia, diagnóstico e tratamento das doenças do complexo dentinorradicular; proteção do 
complexo dentino-pulpar; materiais restauradores; técnicas de restauração. Radiologia: técnica radiológica; 
interpretação radiográfica; anatomia radiográfica. Cariologia: etiologia, prevenção e tratamento da cárie dental. 
Periodontia: anatomia do periodonto; tecidos periodontais; prevenção, semiologia, diagnóstico clínico; exames 
complementares aplicados ao diagnóstico das doenças periodontais; e tratamentos em periodontia; cirurgia 
periodontal; periodontia médica; epidemiologia. Endodontia: alterações pulpares e periapicais: semiologia, 
diagnóstico e tratamento; tratamentos conservadores da polpa; traumatismo alvéolo- dentário. Urgências em 
Odontologia: trauma dental; hemorragia; pericoronarite, abscessos dento-alveolares; pulpite; alveolite. 
Estomatologia: semiologia, semiotécnica, diagnóstico, tratamento e prevenção das afecções de tecidos moles e 
duros; lesões cancerizáveis; semiologia, semiotécnica, diagnóstico, prevenção e tratamento de neoplasias 
malignas e benignas da cabeça e pescoço; patologiaoral. Prótese: diagnóstico, planejamento e tratamento. 
Cirurgia: princípios cirúrgicos, planejamento e técnicas cirúrgicas, frequência e complicações. Anestesiologia: 
técnicas anestésicas intra-bucais; anatomia aplicada a anestesiologia; farmacologia dos anestésicos locais; 
acidentes e complicações em anestesia odontológica. Prevenção: Fluorterapia; toxologia do flúor; Fluorose: 
diagnóstico e tratamento. Farmacologia odontológica: Farmacologia e Terapêutica Medicamentosa. 
Odontopediatria: Práticas Preventivas em Odontopediatria; Dentística voltada para a odontopediatria: 
semiologia, diagnóstico e tratamento; proteção do complexo dentinopulpar; materiais restauradores; técnica 
de restauração atraumática; Atenção à saúde de pessoas com necessidades especiais; Atendimento de 
pacientes com doenças sistêmicas crônicas; Atendimento de pacientes com coagulopatias hereditárias; 
Atendimento de pacientes grávidas; Ética Odontológica; Código de Ética Odontológica; Bioética; Saúde Bucal 
Coletiva e Níveis de Prevenção; Biossegurança. 
 

ENFERMEIRO:  
Enfermagem Geral- Fundamentação Básicas – exame físico, SSVV, higienização, prevenção e controle de 
infecção, princípios de biossegurança, princípios da administração de medicamentos (terapêutica 
medicamentosa, noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e 
cuidados na aplicação, venoclise), prevenção de feridas e tratamento com diferentes tipos de curativos, 
diferentes tipos de drenos e drenagens, administração de dietas, oxigenioterapia, hemotransfusões, 
cateterismos, diálise, preparação e acompanhamento do paciente/cliente na realização de exame diagnóstico, 
coleta de material para exames. Ética Profissional/Legislação: comportamento social e de trabalho, sigilo 
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profissional, direitos e deveres do enfermeiro, código de ética do profissional enfermeiro, sistematização da 
assistência de enfermagem (SAE), organização do processo de trabalho em enfermagem (administração em 
enfermagem). Enfermagem em Saúde Pública: programas de saúde (mulher, homem, trabalhador, criança, 
adolescente, idoso), doenças sexualmente transmissíveis, noções de epidemiologia, programa nacional de 
imunização e imunológicos especiais, vacinas e suas indicações, doenças de notificação compulsória, patologias 
atendidas em saúde pública. Biossegurança nas ações em saúde NR 32, central de material - preparo e 
esterilização de material RDC 15. Assistência de Enfermagem à gestante, à parturiente e puérpera. Pediatria: 
Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias mais 
comuns. Atualidades em Enfermagem; Vigilância Epidemiológica (Notificação compulsória e vacinas). 
 

ENGENHEIRO CIVIL: 
Teoria crítica da tecnologia e dos processos de produção em canteiro. Critérios de sustentabilidade e gestão de 
resíduos em projeto: formação sobre eficiência energética e uso de fontes alternativas, reuso de água, gestão 
de resíduos (coleta, tratamento e disposição de resíduos sólidos). Projeto de arquitetura: equipamentos públicos 
educacionais, administrativos, esportivos, culturais e de saúde. Projeto de estruturas: cálculo estrutural, 
dimensionamento de estruturas convencionais, conhecimento de sistemas estruturais e suas características, 
especificações e normas técnicas (concreto, madeira e aço), elaboração de laudos de estrutura. Projeto de 
fundações: conhecimento dos tipos de fundação e sua melhor adequação ao solo e às superestruturas, 
conhecimento de laudos de sondagem e de pareceres geotécnicos, projeto de blocos de fundação e baldrames, 
especificações e normas técnicas. Projeto de instalações hidráulicas: dimensionamento de instalações e 
demanda de consumo, projeto de hidráulica e de esgotamento sanitário (coleta, tratamento e lançamento). 
Rede de gases. Projeto de prevenção de combate a incêndio, especificações e normas técnicas. Projeto de 
Bombeiros. Tecnologia das edificações, urbanas e ambientais e georreferenciais: conhecimento sistemas 
construtivos pré-fabricados em concreto, steel-framing, modular em aço, construções industrializadas. Projeto 
de drenagem. Infraestrutura de urbanização como abertura de vias, abastecimento de água, esgoto sanitário, 
pavimentação e (especificação e dimensionamento de pavimentos), terraplenagem (corte e aterro, 
equipamento para transporte, desmonte e compactação de solo), drenagem (macrodrenagem e 
microdrenagem e seu dimensionamento), rede de distribuição de energia e iluminação pública. Noções de 
geoprocessamento e sistema cartográfico. Normas técnicas e legislação construtiva: conhecimento de normas 
técnicas de projetos de engenharia (fundação, estrutura, elétrica, hidráulica, gases), construção, legislação 
urbana e meio ambiente. Levantamento de quantidades e orçamentação: levantamento e quantificação de 
serviços e materiais de obras públicas. Orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais. Memória 
de cálculo de quantitativos, BDI e encargos sociais em obras. Realização de cronograma físico-financeiro. Curva 
ABC. Pert-COM. Planejamento e acompanhamento de obras: contratos; programação de obras; planejamento 
de fluxos e instalações do canteiro de obras. Acompanhamento e fiscalização de obras; controle de materiais e 
de execução de serviços; vistoria e elaboração de pareceres, sistema de gestão da qualidade e segurança. 
Manutenção Predial: gestão e tipos de manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). Desenho técnico e 
informática: normas da representação técnica de estruturas e instalações. Uso de softwares de projeto auxiliado 
por computador. AutoCAD. Lei Federal nº 10.257/2001; Decreto Federal nº 12.342/1978.  
 

FARMACÊUTICO: 
Farmacologia: Farmacocinética – Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; Farmacodinâmica - 
Mecanismo de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos medicamentos; 
Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso 
Racional de Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de 
biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização de 
medicamentos; Farmacoterapia baseada em evidências. Seleção de Medicamentos: Conceitos Gerais; 
Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de 
Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. Medicamentos Sujeitos a Controle 
Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e Dispensação); Portaria 344/98 
e suas atualizações; Medicamentos de referência, similares e genéricos. Ética Profissional: Legislação Sanitária 
aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica no 
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Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde 
Pública no Brasil. O SUS. Epidemiologia: Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos 
Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. 
Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. Licitação e 
Aquisição de Produtos Farmacêuticos: Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle 
de estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas práticas de armazenamento e 
estocagem de medicamentos; Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; 
Controle e planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto 
de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e Dispensação de 
Medicamentos. 
 

FISCAL DE TRIBUTOS: 
Impostos; Taxas; Emolumentos; Contribuição de melhoria; Lei 8.666; Código Tributário Nacional; Tributos na 
Constituição Federal; Direito de Empresa - artigos 966 a 1195 do Código Civil; Poder de polícia; Procedimentos 
de início e término de fiscalização, auto de infração; Direito de Defesa; Lei de Execução Fiscal; Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) Prescrição e Decadência do crédito tributário; 
Informática: Conhecimentos Básicos do Pacote Microsoft Office 2013 ou superior em Português: Word, Excel, 
PowerPoint, Outlook, Uso do correio eletrônico, Internet e atalhos do teclado. 
 

LANÇADOR: 
Impostos; Taxas; Contribuições de Melhoria; Participação do Município em Impostos Estaduais; Cadastro Fiscal 
Imobiliário; Alvarás de licença; Incidência de tributos; Fato Gerador; Sujeito Ativo da obrigação tributária; Sujeito 
Passivo da obrigação tributária; Arquivos; Técnicas de arquivamento; Dívida Ativa; Tributos - lançamentos; 
Competência tributária; Constituição Federal - Artigos 156, 158 a 162; Código Tributário Nacional; Informática: 
Conhecimentos Básicos do Pacote Microsoft Office 2013 ou superior em Português: Word, Excel, PowerPoint, 
Outlook, Uso do correio eletrônico, Internet e atalhos do teclado. 
 

MÉDICO ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA: 
Medicina preventiva. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: 
cardiovasculares – insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, 
aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; 
pulmonares – insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, 
tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias; sistema digestivo – gastrite e 
úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatite, hepatites, insuficiência hepática, 
parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon; renais 
– insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, 
nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e do sistema endócrino – hipovitaminoses, desnutrição, diabetes 
mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicas – anemias 
hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, 
leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas – osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, 
lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas – coma, cefaleias, epilepsia, 
acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas – alcoolismo, 
abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis – sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, febre amarela, 
tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, 
viroses; dermatológicas – escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, 
infecções bacterianas; imunológicas – doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia; ginecológicas 
– doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrentes no ciclo 
gravídico; intoxicações exógenas - barbitúricos, entorpecentes. Estratégia Saúde da Família (Política Nacional de 
Atenção Básica, itens 4.3 e 4.4, http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/pnab.pdf). 
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MERENDEIRA:  
A prova versará sobre Língua Portuguesa e Matemática. 
 

MOTORISTA:  
Processo de Habilitação; Tipos de Habilitação, categorias e prazos de mudanças; Veículos -documentação, 
classificação, registro, dimensões; Infrações e Crimes de trânsito e suas punições; Legislação de Trânsito; 
Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de Primeiros Socorro sem 
acidentes de trânsito; Convívio Social e Meio Ambiente relacionado ao trânsito; Noções básicas de mecânica e 
manutenção de veículos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos/ Verificação preventiva de veículos. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDAMENTAL I - PEBF I:  
Referências Bibliográficas: 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
BUSQUETS, Maria Dolors et al. Temas Transversais e Educação. 4 ed. São Paulo: Editora Ática, 1993. 
CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. 
______. A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007. 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Zilma de. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991. 
FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 42 ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2002. 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. 

PortoAlegre: Artmed, 1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena. Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 

1995. 
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LOPES, Antonia Osima et al. Repensando a Didática. 19 ed. Campinas: Papirus, 1991. 
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
MIZUKAMI, Maria da Graça N. Ensino: as abordagens do processo. São Paulo: EPU, 1986. 
MORAIS, Regis. Violência e Educação. Campinas: Papirus, 1995. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo: Cortez, 2002. 
NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984. 
PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendizagem. Porto Alegre: Artmed, 1992. 
PAULA, Ana Rita de. A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiva. Brasília: Ministério da Educação, 

Secretaria de Educação Especial, 2007. 
SALVADOR, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento. Porto Alegre: Artmed, 1994. 
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: Scipione, 

1997. 
SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. 

11 ed. São Paulo: Cortez, 2003. 
VIGOSTKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010. 
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de 

Letras, 2003. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. Brasília: MEC/SEF, 

1998. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL - PEB I 
Referências Bibliográficas: 
ASSIS, Orly Zucatto Mantovani de. Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar. Porto Alegre: Artmed, 

1993. 
CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. 
______. A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007. 
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991. 
FERREIRA, Idalina Ladeira; CALDAS, Sarah P. Souza. Atividades na Pré-Escola. São Paulo: Editora Saraiva, 1982. 
FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004. 
GARCIA, Regina Leite. Revisitando a Pré-escola. São Paulo: Cortez, 1997. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
______. Avaliação na Pré-escola. Porto Alegre: Editora Mediação, 1999. 
KAMII, Constance. A criança e o número. Campinas: Papirus, 1998. 
______. Jogos em Grupo na Educação Infantil. São Paulo: Trajetória Cultural, 1991. 
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003. 
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998. 
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus Editorial, 

1992. 
MENEGOLLA, Maximiliano; SANT’ANNA, Ilza Martins. Por que Planejar? Como Planejar? São Paulo: Editora 

Vozes, 1999. 
PAULA, Ana Rita de. A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiva. Brasília: Ministério da Educação, 

Secretaria de Educação Especial, 2007. 
PIAGET, Jean; Inhelder, B. A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 
OSTETTO, Luciana Esmeralda (org.). Encontros e encantamentos na educação infantil. Campinas: Papirus, 2000. 
OYAFUSO, Akiko; MAIA, Eny. Plano Escolar: caminho para a autonomia. São Paulo: CTE – Cooperativa Técnica 

Educacional, 1998. 
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: Scipione, 

1997. 
SOUZA, Paulo Nathanael Pereira de. Pré-Escola: Uma Nova Fronteira Educacional. São Paulo: Livraria Pioneira, 

1986. 
THIESSEN, Maria Lucia; BEAL, Ana Rosa. Pré Escola, tempo de educar. São Paulo: Ática, 1998. 
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de 

Letras, 2003. 
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1 a 3. 

Brasília: MEC/SEF, 1998. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 

educação infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 

educação infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006. 
 

SERVENTE: 
A prova versará sobre Língua Portuguesa e Matemática. 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 
Fundamentos básicos de enfermagem - Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do 
Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada, atendimento 
de enfermagem nos diversos programas de saúde para grupos populacionais específicos hipertensos, diabéticos, 
da criança, da mulher, do adolescente, do idoso, gestante, obesidade; Aleitamento materno; Doenças de 
notificação compulsória; Doenças infecciosas e parasitárias; Doenças transmissíveis; Vigilância epidemiológica; 
Vigilância Sanitária; Atendimento de emergência - Diretrizes atualizadas de parada cardiorrespiratória/2015 da 
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American Heart Association; Imunizações - Técnicas e Cuidados de Enfermagem; Procedimentos: Curativos 
(Potencial de contaminação, Técnicas de curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica 
medicamentosa, noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e 
cuidados na aplicação, venoclise); Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame 
diagnóstico; Sinais vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e 
segurança do cliente; Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para 
exames laboratoriais; Posições para exames; Desinfecção e preparo da unidade do paciente; Anotações de 
enfermagem; Princípios éticos e legais da profissão. Conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - Dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências; Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); A participação da comunidade na gestão do Sistema Único 
de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências. Biossegurança nas ações em saúde NR 32 - Preparo e Esterilização de Material RDC 15; 
Controle de abastecimento e estoque de materiais e medicamentos; Aplicação de medidas de biossegurança. 
 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO: 
Conceitos básicos em segurança do trabalho. Acidentes do trabalho. Avaliação do trabalho e do ambiente do 
trabalho, quantitativa e qualitativamente. Inspeção de rotina do local de trabalho. Estratégia de controle. 
Análise do processo de trabalho. Características de mão de obra. Liberação de área para trabalho, para garantir 
a integridade física dos empregados e das instalações da empresa; sinalização de segurança. CAT – Comunicação 
de Acidente do Trabalho. Índices de frequência e de gravidade. EPI - Equipamento de Proteção Individual. EPC- 
Equipamento de Proteção Coletiva. Caracterização da exposição a riscos ocupacionais (físicos, químicos, 
biológicos e ergonômicos). Intervenção em ambiente de trabalho. Entendimentos sobre empregador, 
empregado, empresa, estabelecimento, setor de serviço, canteiro de obra, frete de trabalho, local de trabalho 
e plataformas, para fins de aplicação das NRs. Condições de trabalho, para determinar fatores e riscos de 
acidentes. Conceitos básicos sobre prevenção e combate a incêndios, atuação da brigada de incêndio. O papel 
da CIPA e o contexto com o SESMT. Elaboração de relatórios e estatísticas pertinentes à segurança do trabalho. 
Planejamento e execução de metodologias relacionadas com a prevenção de acidentes. Aplicação e orientação 
prática das Normas Regulamentadoras de Segurança do Trabalho. Outros problemas específicos do trabalho. 
Avaliação preliminar de risco. Implementação do PPRA- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais. 
 

VIGIA: 
A prova versará sobre Língua Portuguesa e Matemática. 
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ANEXO II 
 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

Agente Comunitário de Saúde: Realiza levantamentos de problemas de saúde junto a comunidade através 
de visitas domiciliares e quando necessário encaminha os pacientes a Unidade de Saúde; Coordena e 
participa de campanhas educativas sobre raiva, febre amarela, cólera, etc; distribuindo formulários 
informativos e orientando a comunidade no controle de saúde; Executa outras tarefas determinadas pelo 
superior imediato. 

Ajudante Geral: Auxilia nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, 
areia, tijolos, e outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar os 
estoques dos mesmos; Auxilia nos serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando 
sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral; Efetua 
limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, 
carpindo, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município; 
Efetua limpeza e conservação nos cemitérios e nos jazigos, bem como auxilia na preparação de sepulturas, 
abrindo e fechando covas, para permitir o sepultamento dos cadáveres; Auxilia o motorista nas atividades 
de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, valendo-se de esforço físico e/ou 
outros recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos; Auxilia na preparação de rua e estrada 
para execução de serviços de pavimentação, compactando o solo, esparramando terra, pedra, para manter 
a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias; Apreende animais soltos em vias 
públicas tais como cavalo, vaca, cachorros, cabritos, etc. Lançando-os e conduzindo-os ao local apropriado, 
para evitar acidentes e garantir a saúde da população; Auxilia no assentamento de tubos de concreto, 
transportando-os e/ou segurando-os para garantir a correta instalação; Zela pela conservação das 
ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e armazenando-os nos locais 
adequados; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Assessor Jurídico: Estuda ou examina documentos jurídicos e de outra natureza, analisando seu conteúdo, 
com base nos códigos, leis, jurisprudências e outros documentos, para emitir pareceres fundamentados na 
legislação vigente, apura ou completa informações levantadas, acompanhando o processo em todas as suas 
fases e representando a parte que é mandatária em juízo, para obter os elementos necessários à defesa ou 
acusação; Representa a organização em juízo ou fora dele, acompanhando o processo, redigindo petições, 
para defender os interesses da Administração Municipal, presta assistência às unidades administrativas em 
assuntos de natureza jurídica, elaborando e/ ou emitindo pareceres nos processos administrativos, como 
licitação, contratos, distratos, convênios, consórcios, questões trabalhistas ligadas à administração de 
recursos humanos, etc... visando assegurar o cumprimento de leis e regulamentos; Promove a cobrança 
judicial da dívida ativa e de qualquer outro crédito do município, visando o cumprimento de normas quanto 
a prazos legais para liquidação dos mesmos, responsabiliza-se pela correta documentação dos imóveis da 
Administração Pública Municipal, verificando documentos existentes, regularização e/ou complementação 
dos mesmos, para evitar e prevenir possíveis danos; Redige documentos jurídicos, pronunciamentos, 
minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal 
e outras, aplicando a legislação em questão, para utilizá-los na defesa da Administração Municipal, examina 
o texto de projetos de leis que serão encaminhados à câmara, bem como as emendas propostas pelo Poder 
Legislativo, e elaborando pareceres, quando for o caso, para garantir o cumprimento dos preceitos legais 
vigentes, mantém contatos com consultoria técnico especializada e participa de eventos específicos da área, 
para se atualizar nas questões jurídicas pertinentes à Administração Municipal; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Assistente Social: Organiza a participação das pessoas em grupo, desenvolvendo as potencialidades e 
promovendo atividades educativas, recreativas e culturais para assegurar o progresso coletivo e a melhoria 
do comportamento individual; Programa a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e 
outros, através da análise de recursos e das carências sócios econômicas dos indivíduos e da comunidade 
de forma a orientá-los e promover seu desenvolvimento; Planeja, executa e analisa pesquisa sócios 
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econômicas, educacionais e outras, utilizando técnicas específicas para identificar necessidades e substituir 
programas educacionais, habitacionais de saúde e formação de mão de obra; Efetua triagem nas solicitações 
de remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando atendimento na medida do 
possível; Acompanha casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas, 
alcoolismo e outros, sugerindo encaminhamento aos órgãos competentes de assistência para possibilitar 
atendimentos dos mesmos; Orientações para os servidores do departamento, fazendo intercambio com 
outros departamentos, relatórios, conferências, elaboração de convênios e projetos; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Auxiliar Administrativo: Elabora pareceres sobre assuntos de sua unidade, coletando e analisando dados, 
para colaborar nos trabalhos técnicos e administrativos, coordena e promove a execução dos serviços gerais 
de escritório, verificando documentos, para garantir o controle e obter resultados da unidade, digitação de 
dados fornecidos pelos órgãos competentes, recepciona clientes, atende telefone, etc. Responde pelo 
expediente e serviços de secretaria, recepção, organiza e matem atualizado prontuários, registros e 
escrituração em geral, participa de projetos ou planos de organização de serviços administrativos, 
compondo fluxograma, organogramas e demais esquemas gráficos, para garantir maior produtividade e 
eficiência dos serviços, encaminha aos diretores, chefes de departamentos documentos que devam ser 
assinados, cumpre todas as determinações do superior imediato, organiza parte burocrática, contatos 
telefônicos, elabora ofícios, convites e outros documentos, colabora na organização de eventos, participa 
de cursos, ter habilidade para lidar com as pessoas, ser bem informado, ter disponibilidade; Coordena e 
acompanha processo licitatório, verificando o cumprimento da legislação pertinente, para assegurar a 
obtenção dos resultados, participa de reuniões, etc. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 

Auxiliar de Cuidador: Apoio às funções do Cuidador Social nos cuidados e segurança dos abrigados; 
Cuidados com a moradia (organização e limpeza diária de ambientes internos e externos); Realizar os 
serviços de preparação de alimentos de todas as refeições diárias, em horários adequados a cada refeição; 
Realizar os serviços da manutenção e limpeza geral de vasilhames, mobiliários, etc; Realizar serviços de 
lavagem e passagem de roupas de cama, mesa, banho e vestuários; Realização dos serviços externos. 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e Fundamental (ADIF): Auxilia as atividades recreativas das crianças 
nas creches e EMEBs, auxiliando os professores, incentivando as brincadeiras em grupo como brincar de 
roda, de bola, pular corda e outros jogos, para estimular o desenvolvimento físico e mental das mesmas; 
Executar tarefas médias e rotineiras, que requerem habilidades no trato pessoal e com equipamento; 
Orienta as crianças quanto as condições de higiene, auxiliando-as no banho, vestir, calçar, pentear  e guardar 
seus pertences, para garantir o seu bem-estar. Auxilia nas refeições, alimentando as crianças ou orientando-
as sobre o comportamento à mesa; Controla os horários de repouso das crianças, preparando a cama, 
ajudando-as na troca da roupa, para assegurar o seu bem estar e saúde; Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 

Cuidador Social: Organização da rotina doméstica e do espaço do abrigo. Cuidados básicos com higiene e 
proteção e auxilio na preparação da alimentação; Relação afetiva personalizada e individualizada com cada 
criança e/ou adolescente; Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grupo de 
desenvolvimento de cada criança ou adolescente abrigada);Auxilio à criança e ao adolescente para lidar com 
sua história de vida, fortalecimento da auto-estima e construção da identidade; Organização de registros 
individuais sobre o desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de 
vida; Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano; Apoio na 
preparação da e ou adolescente para o desligamento e/ ou reintegração familiar, sob a orientação e 
supervisão de profissional de nível superior; Complementar os afazeres domésticos em conjunto com o 
Auxiliar de Cuidador. 

Dentista: Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta, para verificar a presença 
de caries e outras afecções, identificando-as quanto a extensão e profundidade, valendo-se de 
instrumentos, para prevenir infecções mais graves; Executa serviços inerentes ao tratamento de afecções 
da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos, etc, para promover a conservações dos dentes e 



 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga 
Rua Bernardino Pereira da Silva, nº 375 

CEP – 14.670 – 000 
Fone (16) 3847 – 9200 / Fax (16) 3847 - 9215 

CNPJ Nº 46.754.388/0001 – 17 
IE Nº 484.058.588.117 

 

gengivas; Executa serviços de extrações, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, para prevenir 
infecções mais graves; Restaura as caries dentarias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias 
especiais para evitar o agravamento do processo e estabelecer a forma e função do dente, faz limpeza 
profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos e infecção; Verifica 
os dados de cada paciente, registrando os serviços a executar e os já executados, utilizando fichas 
apropriadas, para acompanhar a evolução do tratamento, orienta quanto a prevenção das doenças da boca 
e seus cuidados; Zela pelos instrumentos utilizados no consultório, limpando-os e esterilizando-os, para 
assegurar sua higiene e utilização; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Enfermeiro: Executa diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de 
pressão arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus 
conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes; Presta 
primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações 
especiais, administrando medicamentos, para posterior atendimento médico; Supervisiona a equipe de 
enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e 
materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao paciente, 
mantém os aparelhos e equipamentos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu 
funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado 
dos trabalhos de enfermagem; Supervisiona e mantém salas, consultórios e demais dependências em 
condições de uso, assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança 
exigidos, promove a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os 
problemas que surgem, apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os 
trabalhos e as diretrizes, desenvolve o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento 
familiar, às gestantes, sobre os cuidados na gravidez, a importância do pré-natal, trabalhos com crianças 
para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação alimentar; Executa programas 
de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e hipertensão, 
desenvolve programas com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de 
drogas, executa a supervisão das atividades desenvolvidas no PAS, controle de equipamentos e materiais 
de consumo; faz cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano. Participa de reuniões 
de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados; 
Efetua e registra todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao 
paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para 
documentar a evolução da doença e possibilitar o controle de saúde, faz estudos e previsão de pessoal e 
materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e 
controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho dos trabalhos de 
enfermagem; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Engenheiro Civil: Elabora projetos de construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando 
tipos e qualidades de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando um cálculo 
aproximado dos custos, para submeter à apreciação; Supervisiona e fiscaliza obras, serviços de 
terraplanagem, projetos de locação, projetos de obras viárias, observando o cumprimento das 
especificações técnicas exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e segurança; Procede a uma 
avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as características 
do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; Calcula os esforços e 
deformações previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando 
comparações, para apurar a natureza e especificação dos materiais que devem ser utilizados na construção; 
elabora relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações ocorridas em 
relação aos projetos aprovados; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Farmacêutico: Faz a manipulação dos insumo farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando 
instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender a produção de remédios, controla entorpecentes 
e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, livros, segundo os receituários devidamente; Faz 
analises clinicas de sangue, urina, fezes, saliva e outros, valendo-se de métodos técnicos específicos, para 
complementar o diagnóstico de doenças, efetua análise bromatológica de alimentos, valendo-se de 
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métodos para garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao 
resguardo da saúde pública; Fiscaliza farmácias, drogarias e industrias químico farmacêuticas, quanto ao 
aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus 
responsáveis no cumprimento da legislação vigente; Assessora autoridades superiores, preparando 
informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsidio para 
elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e manifestos; Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 

Fiscal de Tributos: Fiscaliza estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, verificando 
a correta inscrição quanto ao tipo de atividades, recolhimento de taxas e tributos municipais, ou licença de 
funcionamento, para notificar as irregularidades encontradas, autua notifica os infratores das obrigações 
tributárias e das normas municipais, com base em vistorias realizadas, para prestarem esclarecimentos ou 
pagarem seus débitos junto à prefeitura municipal; Elabora relatórios de irregularidades encontradas, com 
base nas vistorias efetuadas, informando seus superiores para que as providências sejam tomadas, autua e 
notifica os contribuintes que cometerem infrações e informa-os sobre a legislação vigente, visando à 
regularização da situação e o cumprimento da lei; Mantém-se atualizado sobre a política de fiscalização 
tributária, acompanhando as alterações e divulgações feitas em publicações especializadas, colaborando 
para difundir a legislação vigente; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Lançador: Execução dos trabalhos relativos à tributação imobiliária com revisões periódicas dos imóveis 
para atualização dos lançamentos e à tributação sobre atividades comerciais, industriais e firmas 
prestadoras de serviços profissionais liberais, para efeito de pagamento do ISS, taxas e alvarás de licença; 
Expedição de certidões relativas à seção; Estudo visando à melhoria da arrecadação tributária; Atualização 
de legislação fiscal e acompanhamento da receita arrecadada; Manter atualizado o cadastro dos 
contribuintes; Conhecimento detalhado da legislação tributária; Coordenar, supervisionar e orientar os 
serviços de levantamento e fiscalização dos estabelecimentos prestadores de serviços, de inspeção nas 
obras de construção civil para apurar responsabilidade tributária sobre o ISS e taxas de licença;                                                                                                                                 
Planejar, coordenar e orientar o levantamento e fiscalização de todos os estabelecimentos comerciais para 
verificação do horário, abertura e fechamento dos mesmos; Instruir processo referentes à fornecimento de 
certidões negativas de tributos; atendimento ao público; Elaboração de cálculos dos tributos devidos ao 
município; Verificação dos setores da cidade para apuração de fato gerador dos lançamentos; 
Conhecimento atualizado em assuntos e legislação de natureza tributária; revisão do lançamento dos 
imóveis urbanos, compreendendo medição e classificação; Executar outras tarefas correlatas determinados 
pelo superior imediato. 

Médico Estratégia Saúde da Família: Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais 
para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao 
especialista, registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e 
complementares, para efetuar a orientação adequada; Analisa e interpreta resultados de exames de RX, 
bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico, prescreve medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração, assim como 
cuidados a serem observados, para conservar e restabelecer a saúde do paciente; Presta atendimento de 
urgência em caso de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e executando a 
terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador, emite atestados de saúde, 
sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; Participa de programas 
de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, reuniões de âmbito local, 
distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na unidade pública, 
para promover a saúde e o bem estar da comunidade; Zela pela conservação de boas condições de trabalho, 
quanto ao ambiente físico, limpeza a arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um 
melhor atendimento; Exerce atividade de pronto atendimento, responsabilidade por internações de 
pacientes no hospital, acompanhamento de paciente que necessitam serem transportados para outros 
hospitais (situação de maior gravidade de saúde) executa outras tarefas determinadas pelo superior 
imediato; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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Merendeira: Seleciona os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, 
quantidades estabelecidas e qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e cozinhando os alimentos, 
para obter o sabor adequado a cada prato e para atender ao programa alimentar da unidade. Recebe ou 
recolhe louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e 
guarda, para deixá-los em condições de uso. Distribui as refeições preparadas, colocando-as em recipientes 
apropriados, a fim de servir aos alunos. Recebe e armazena os produtos, observando data de validade e 
qualidade dos gêneros alimentícios, bem com a adequação do local reservado à estocagem, visando à 
perfeita qualidade da merenda. Solicita a reposição dos gêneros alimentícios, verificando periodicamente a 
posição de estoques e prevendo futuras necessidades, para suprir a demanda. Zela pela limpeza e 
higienização de cozinhas e copas, para assegurar a conservação e o bom aspecto das mesmas. Providencia 
a lavagem e guarda dos utensílios, para assegurar sua posterior utilização. Fornece dados e informações 
sobre a alimentação consumida na unidade, para a elaboração de relatórios. Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Motorista: Inspeciona o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustíveis, 
água e óleo do cárter, testa freios e parte elétrica e outros mecanismos, para certificar-se de suas condições 
de funcionamento; Dirige o veículo, obedecendo ao código nacional de trânsito, seguindo mapas se 
necessário, itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir usuários e materiais aos locais solicitados 
ou estabelecidos; Zela pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou 
solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; 
Efetua anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras 
ocorrências, seguindo normas estabelecidas; Solicita junta ao responsável os serviços de manutenção do 
veículo, comunicando falhas ou peças que necessitam de reparos, para assegurar seu perfeito estado; Pode 
efetuar reparos de emergência no veículo, deixando em condições adequadas de uso; Opera os mecanismos 
específicos dos caminhões, tais como basculante, muck, coleta de lixo, etc. obedecendo as normas de 
segurança no trabalho; Zela pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e 
correspondência aos volumes transportados, para apresentá-las às autoridades competentes, quando 
solicitada, nos postos de fiscalização, ou quando parado pelos mesmos, ficando o motorista responsável 
pelo pagamento de multa que for aplicada por imprudência, negligência, distração ou culpa dele 
(motorista); Transporta materiais de construção em geral, ferramentas e equipamentos para obras em 
andamento, assegurando a execução dos trabalhos e controla a carga e descarga do material transportável, 
comparando-os aos documentos recebidos, para atender corretamente o usuário; Recolhe o veículo após a 
jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da prefeitura, para permitir sua manutenção, mantendo o 
mesmo sempre abastecido; Mantém a limpeza do veículo, deixando em condições adequadas de uso; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Professor de Educação Básica Fundamental I - PEBF I: Cumprir e fazer cumprir os horários do calendário 
escolar, manter assiduidade, comunicando com antecedência, sempre que preciso os atrasos e faltas 
eventuais, manter e fazer com que seja mantida a disciplina em sala de aula; Comparecer as reuniões dos 
órgãos colegiados, dos quais faça parte, indicar o material didático e os compêndios a serem adotados em 
sala de aula, registras a frequência de alunos, assuntos de aula ou outras tarefas docentes e resultados da 
aferição do aproveitamento dos alunos; Propor ao serviço de supervisão pedagógica, a aquisição de livros 
para a biblioteca, bem como de matérias didáticos julgados indispensáveis; Zelar pela economia do material 
e pela conservação do que for confiado à sua guarda e uso, acatar decisões da direção do serviço de 
supervisão escolar, do serviço de orientação educacional e de outros órgãos ligados a educação, desde que 
aprovados pela Secretaria de Educação e Cultura, guardar sigilo sobre assuntos do estabelecimento que não 
devam ser divulgados; Ministrar aulas em classes ou em locais indicados, dentro da programação 
estabelecida, de forma a cumprir o “curriculum” proposto; Manter-se atualizado e preparado com 
conhecimento suficiente para ministrar aulas, usando didática adequada de forma que os discentes tenham 
acesso a uma aprendizagem significativa; Frequentar cursos de atualização ou especialização com o objetivo 
de melhorar o padrão de ensino manter-se em posição independente em assuntos de caráter político 
partidário ou religioso, não permitindo propaganda política dentro da sala de aula; Usar vocabulário correto, 
sem uso de gírias ou expressões esdrúxulas, durante a aula que estiver ministrando, trajar-se decentemente 
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e portar-se como verdadeiro educador diante dos alunos; Atender às diferenças entre os alunos, em vez de 
ignora-los, e ao mesmo tempo garantir para cada um a possibilidade de uma educação que aproveite ao 
máximo o potencial intelectual, promovendo ainda aos portadores de deficiência mental, visual e auditiva, 
técnicas especiais e adaptação de métodos de ensino regulares; Manter-se informado das diretrizes, 
regimentos, proposta pedagógica e determinações da escola e dos órgãos superiores; Avaliar o aluno 
conforme o determinado em regimento escolar e diretriz pedagógicas, planejando e executando proposta 
de recuperação paralela, desenvolver projetos envolvendo os temas transversais, delimitando com objetivo 
especifico saúde, meio ambiente, sexualidade; Conhecer psicologicamente e cognitivamente seus alunos 
eduque-se para a escuta ativa, não seja falador e não faça de seus alunos um mero escutador, controle o 
tom de voz, seja o exemplo de conduta na sala de aula e fora dela, seja coerente e justo nas discussões e 
decisões que deva tomar em relação a alunos e escola; Aos professores designados para o ensino religioso 
compete, além do descrito acima o seguinte: Despertar na comunidade escolar a consciência de sua 
responsabilidade cristã na formação do ser humano; Levar o educando a uma participação mais ativa e 
consciente na comunidade eclesial a que pertence; Observar os pontos doutrinários e valores comuns às 
diferentes confissões cristãs, preservando a responsabilidade da complementação doutrinária respectiva; 
Fundamentar com a Bíblia, qualificada como livro texto, conteúdos religiosos das diferentes confissões 
cristãs; Promover um trabalho interconfissional dentro do contexto escolar. Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Professor de Educação Básica Infantil - PEB I: Planeja e executa trabalhos complementares de caráter cívico, 
cultural e recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas 
crianças as capacidades de iniciativa, cooperação, criatividade e relacionamento social; Ministra aulas, 
aplicando exercícios de coordenação motora, para que as crianças desenvolvam as funções específicas 
necessárias à aprendizagem da leitura e da escrita; Elabora boletins de controle e relatórios, apoiando-se 
na observação do comportamento e desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos 
empregados e problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; Desenvolve 
nas crianças hábitos de limpeza, obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando 
recursos audiovisuais e outros, para contribuir com a sua educação; Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 

Servente: Executar serviços de limpeza e manutenção de elevatórias de água e esgoto, dependências, 
mobílias, equipamentos, valas, jardins, reservatórios de água, estradas, passagens de acesso a  
reservatórios, elevatórias e adutoras; Efetuar serviços de ajardinamento, capina, e roçada nas dependências 
da Autarquia; Carregar e/ou descarregar materiais, promovendo o transporte e a armazenagem; Comunicar 
a chefia imediata a falta de material necessário ao bom andamento do serviço, providenciando sua 
reposição; Auxiliar nos levantamentos, nivelamentos e medições; Executar outras tarefas inerentes ao cargo 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Técnico de Enfermagem: Auxilia na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades 
identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe, no período de trabalho; Desenvolve 
programas de orientação às gestantes, às doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o 
enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos 
pacientes; Participa de trabalhos com crianças, desenvolvendo o programa de suplementação alimentar, 
para prevenção de desnutrição; Executa diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e 
plasma, controle da pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de 
cuidados de conforto, para proporcionar maior bem-estar físico e mental aos pacientes; Prepara e esteriliza 
material e instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo normas e rotinas preestabelecidas, para 
a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; Controla o consumo de medicamentos e 
demais materiais de enfermagem, verificando o estoque para solicitar o suprimento dos mesmos; Executa 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Técnico de Segurança do Trabalho: Inspeciona locais, instalações e equipamentos da empresa, observando 
as condições de trabalho, para determinar fatores e riscos de acidentes; estabelece normas e dispositivos 
de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e instalações e verificando sua 
observância, para prevenir acidentes; inspeciona os postos de combate a incêndios, examinando as 
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mangueiras, hidrantes, extintores e equipamentos de proteção contra incêndios, para certificar-se de suas 
perfeitas condições de funcionamento; comunica os resultados de suas inspeções, elaborando relatórios, 
para propor a reparação ou renovação do equipamento de extinção de incêndios e outras medidas de 
segurança; investiga acidentes ocorridos, examinando as condições da ocorrência, para identificar suas 
causas e propor as providências cabíveis; mantém contatos com os serviços médico e social da empresa ou 
de outra instituição, utilizando os meios de comunicação oficiais, para facilitar o atendimento necessário 
aos acidentados; registra irregularidades ocorridas, anotando-as em formulários próprios e elaborando 
estatísticas de acidentes, para obter subsídios destinados à melhoria das medidas de segurança; instrui os 
funcionários da empresa sobre normas de segurança, combate a incêndios e demais medidas de prevenção 
de acidentes, ministrando palestras e treinamento, para que possam agir acertadamente em casos de 
emergência; coordena a publicação de matéria sobre segurança no trabalho, preparando instruções e 
orientando a confecção de cartazes e avisos, para divulgar e desenvolver hábitos de prevenção de acidentes; 
participa de reuniões sobre segurança no trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto, apresentando 
sugestões e analisando a viabilidade de medidas de segurança propostas, para aperfeiçoar o sistema 
existente. 

Vigia: Exercer atividades de vigilância em edifícios e logradouros públicos, percorrendo suas dependências 
para preservar a integridade dos servidores e do patrimônio público; Executar serviços de vigilância e 
recepção dos bens públicos municipais, baseando-se em regras de conduta pré-determinadas, para 
assegurar a ordem dos logradouros públicos e a segurança do local; Efetuar ronda diurna e noturna nas 
dependências dos prédios públicos, acender e apagar luzes; Verificar se portas, janelas e outras vias de 
acessos estão fechadas corretamente; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
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ANEXO III 
 

CRONOGRAMA - (DATAS PROVÁVEIS) 
 

EVENTO DATAS 

Período das Inscrições. 22/07/2019 A 04/08/2019 

Data limite para recolhimento da Taxa de Inscrição. 05/08/2019 

Divulgação no site da Relação de Candidatos Inscritos. 06/08/2019 

Prazo de Recursos com relação a Relação de Candidatos Inscritos. 06/08/2019 e 07/08/2019 

Publicação no Jornal do Edital de Homologação das Inscrições e Convocação 
para as Provas, com a indicação da Data, Local e Horário da realização das Provas 
Objetivas. 

09/08/2019 

Realização das Provas Objetivas. 01/09/2019 

Divulgação no site dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas. 02/09/2019 

Prazo de Recursos com relação aos Gabaritos Preliminares e Provas Objetivas. 03/09/2019 e 04/09/2019 

Divulgação no site da Retificação dos Gabaritos Preliminares (se houver).  05/09/2019 

Divulgação no site do Resultado Preliminar. 09/09/2019 

Prazo de Recursos com relação ao Resultado Preliminar. 09/09/2019 e 10/09/2019 

Divulgação no site da Retificação do Resultado (se houver). 11/09/2019 

Divulgação no site e Publicação no Jornal do Edital de Convocação para as Provas 
Práticas. 

13/09/2019 

Realização da Prova Prática. 22/09/2019 

Prazo de Recursos com relação a Prova Prática. 24/09/2019 e 25/09/2019 

Divulgação no site e Publicação no Jornal do Edital de Classificação do Resultado 
Final e do Edital de Divulgação dos Gabaritos Oficiais. 

27/09/2019 

Homologação do Concurso Público 27/09/2019 

 
 


